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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 255/2017 

Contrato/Aditivo nº 298/2018 
Processo Administrativo nº.22.015/2018 - Anexado ao de nº 19 .662/2017 - Pregão 2 18/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ABSOLLUTA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PR ESTAÇÃO DE SERV IÇOS OPERAÇÃO CONTROL E E 
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA JUNTO À ARCRET - FAB RI CA DE ARTEFATOS DE CIMENTO E AO D.E.R. 
(FUTURAS INSALAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS). 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno , com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, insc rita no CNP J sob o nº 46.634. 1Ol /0001-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, AND RÉ LUIZ 
PERES, brasileiro , residente e domiciliado nesta cidade , portador da cédula de id entidade RG nº. 22.459.181-2 e inscrito 
no CPF sob nº. 128.655.708-94 e de outro lado , como CONTRATADA, a em presa ABSOLLUTA EM SERV IÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA - ME, dev idamente insc rita no CN PJ/MF sob nº. 17.67 1.290/0001-06 , sediada na cidade de 
Iperó/SP, na Rua Maria Machado, nº 61 O, no Bairro Jardim Vitori no, neste ato representado por seu representante lega l 
abaixo assinado, com base no processo ad mini strativo e pregão aci ma mencionado, e ainda com fundamento nas 
dispos ições da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente in strum ento 
que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 19 de julho de 20 17, nos autos do processo administrativo ac ima desc rito , pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses , de 
19/07/2018 a 18/07/2019 , reajustando o valor mensal para R$ 12.585,58 (Doze mil , quinhentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos) com base na variação do índi ce de IGP-M/FGV do período, sendo ce110 que a 
CONTRATA DA , neste ato, prestará garanti a contratual no va lor de R$ 7.55 1.35 (Sete mil. quinhentos e cinquenta e um 
reai s e trinta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pai1es rat ifi cam as demais cl áusu las do instrumento ora ad itado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados, assinam o presente instrumento part icul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu , O 8 AGO 2018 

'DRÉ LUIZ PERE 
SECRETÁRIO MU ICIPAL DE IN,PRAESTRUTURA 

L~'5f:!JJ_~ 
ABSOLLUTA E~I SERV IÇOS TE RCEIRIZADOS LTDA - ME 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I. ~~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.l. 5817-3 


